
          Prefeitura do Município de Tietê 
      ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA Dr. J. A. CORRÊA, 01 - CEP 18530-000 - TIETÊ / SP - FONE: (15) 3285-8755 
CNPJ 46.634.598/0001-71 - www.tiete.sp.gov.br 

                            
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(2024) 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do produto 

descrito na tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

AQUISIÇÃO resina Acqua - a base d’água,  
• Tipo de tinta: impermeabilização 
• Cor: Incolor  
• Peso balde/lata: 18 litros 
• Ambientes: externo, interno  

UN 03 

 
 
2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global. 
 
 

3. DO CONTROLE DE QUALIDADE 
Caso seja constatado que o objeto entregue não atende às especificações ou não 

confere com o escrito na proposta, deverá corrigido o vício constatado, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das sanções no Código de Defesa do Consumidor;  

 
 
4. LOCAL, PROCEDIMENTO E PRAZO PARA ENTREGA 

• A empresa terá até 05 (cinco) dias úteis a contar do dia seguinte à assinatura da Nota 
de Empenho para realizar a entrega; 

• O produto deverá ser transportado e entregue no endereço do almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Tietê – situada na Rua Marcos Marcus, 600 – Bairro Barra 
Funda, 18530-000 Tietê/SP, juntamente com a Nota Fiscal. A entrega deverá ser feita 
em dias úteis, segunda a sexta-feira, e dentro do horário das 8h às 16h; 

• O frete CIF (Cost, Insurance and Freight), o fornecedor é responsável por todos os 
custos e riscos que envolvem o transporte dos produtos até o local de entrega. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

• O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
entrega, mediante apresentação das respectiva Nota Fiscal e aceite pelo requisitante; 

• Deverá constar no documento fiscal, o número da nota de empenho, bem como 
Banco, nº da agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento 
ficará retido por falta de informação fundamental; 

• Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do 
documento corrigido. 

 
 
 
 
 
 

Tietê, 26 de julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SULLEIMAN SCHIAVI NISOLOSI 
Secretário Municipal de Governo e Coordenação 


